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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 3 DE SETEMBRO DE 2013, NA SALA DE REUNIÕES 

DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 
PRESENÇAS   

Vice-Presidente da Câmara Municipal, António Pinto Carreira, e os senhores 

Vereadores Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório 

Augusto, Manuel José Carmo Coutinho e Margarida José César Osório Silva 

Duarte. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificada a ausência do senhor Presidente da Câmara Municipal e do senhor 

Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, por motivos profissionais. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 

nove horas e trinta minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem 

do dia, dando a palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

DESPORTO (COD. 20) 

A senhora Vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte deu 

conhecimento que esteve presente, em representação da Câmara Municipal, no 

passado domingo, dia 1 de setembro, na prova de ciclismo X Clássica Régua-

Lamego-Meadas, integrada no Trofeu Liberty Seguros/Serras Míticas de 

Portugal. 
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Esteve também presente, em representação da Câmara Municipal, na XXII 

Concentração Motard à Romaria de Nossa Senhora dos Remédios, que 

decorreu entre os dias 30 de agosto a 1 de setembro de 2013. 

 

HOMENAGENS (COD. 33) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal lamentou o facto de não ter 

estado presente na inauguração da Rotunda Rui Valadares, que decorreu no 

passado dia 22 de agosto do corrente ano, por se encontrar ausente em férias. 

Era seu desejo e obrigação ter estado presente num ato de justa homenagem a 

um autarca e cidadão que deixou uma marca indelével do seu carácter na 

história da cidade e do concelho. Regozijou-se com a efeméride e com o ato da 

autarquia que se concretizou na sequência de uma interpelação que fez ao 

executivo na sessão de homenagem aos autarcas falecidos, realizada no dia 25 

de abril de 2009, data em que, ainda, não desempenhava quaisquer funções 

públicas. 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho lamentou, também, a sua 

ausência na inauguração da Rotunda Rui Valadares. por se encontrar ausente 

em férias.                                                       

 

FESTAS (COD. 26) 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho não deixou de manifestar o 

seu contentamento, congratulando-se com a presença do Programa Somos 

Portugal da TVI, inteiramente dedicado a esta Romaria de Nossa Senhora dos 

Remédios, que ao longo de seis horas em direto, mostrou a uma audiência 

média de 800 mil telespetadores/hora o melhor que o concelho de Lamego tem 

para oferecer a quem o visita, um destino turístico de excelência com um 

património histórico e cultural valioso. 

Com uma moldura humana constituída por dezenas de milhares de pessoas, que 

não quiseram arredar pé durante toda a tarde, do evento que decorreu na Av. Dr. 

Alfredo de Sousa, desta cidade de Lamego. 

 

PROTEÇÃO CIVIL (COD. 52) 
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O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal propôs ao executivo o 

seguinte: 

“Proponho ao executivo um voto de pesar pela morte trágica dos bombeiros 

portugueses neste Verão, que em condições difíceis combateram corajosamente 

os incêndios que assolaram o país. É nosso dever prestar sentida e justa 

homenagem a todos os bombeiros portugueses, reconhecendo o excelente 

trabalho que fizeram, cabendo um agradecimento especial aos Bombeiros de 

Lamego e a todas as corporações que nos têm ajudado no combate aos 

inúmeros incêndios ocorridos no concelho. Que fique registada a nossa 

solidariedade para com as famílias e corporações enlutadas com o sacrifício de 

vidas inocentes que, em obediência ao lema dos bombeiros, deram a vida por 

outros. 

Este drama é consequência direta da gestão florestal a cargo do governo central 

e das estruturas de organização e gestão dos baldios. Este estado de coisas não 

pode continuar, estando o Município de Lamego disponível para, obtendo as 

autorizações necessárias, quer da administração central quer das estruturas 

regionais, intervir na envolvente ao parque biológico das meadas, sob pena de 

se perder definitivamente um património tão relevante do ponto de vista 

ambiental e paisagístico, se não devidamente protegido. Torna-se, por isso, 

indispensável a transferência para o município da área envolvente ao parque, 

bem como a reflorestação da serra das meadas, da responsabilidade do estado 

e da junta de freguesia de Almacave e que o município já se prontificou a apoiar, 

pagando a parte correspondente à comparticipação nacional do projeto.”  

Deliberação: Todos os membros do executivo se associaram ao voto de pesar 

proposto, tendo o mesmo sido aprovado, por unanimidade, devendo dar-se 

conhecimento do seu teor à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Lamego, à Liga dos Bombeiros Portugueses e ao Ministério da Agricultura e 

do Mar. 

 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO (COD 01) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do teor do ofício, proveniente da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos, sobre o abastecimento de água – delegação de competências na 
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Junta de Freguesia de Sande – programa de controlo da qualidade da água, 

oficio, também, remetido àquela junta de freguesia. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, tendo em conta a necessidade 

de reforço de rúbricas de despesa, deu conhecimento ao executivo da 15ª e 16ª 

alteração ao Orçamento da Despesa, nos montantes de 21.300,00€ e 

212.100,00€, respetivamente, reforçando-se principalmente as despesas com o 

subsídio de natal, outros bens, estudos e pareceres, freguesias e mercados. 

Também deu conhecimento da 15ª e 16ª alteração ao Plano de Atividades 

reforçado em 17.100,00€ e 138.200,00€ e anulado em 24.400,00€ e 98.600,00€, 

respetivamente, e, ainda, da 15ª alteração ao Plano de Investimentos, anulado 

em 122.500,00€ e reforçado em igual montante. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

TUTELA, TRIBUNAL (COD 64) 

O senhor Vice-Presidente informou o executivo que deu entrada nos serviços de 

expediente desta Câmara, notas de honorários dos serviços contratados pelo 

anterior Presidente de Câmara, José António de Almeida Santos e prestados 

pela sociedades de advogados, “Elmiro de Sousa, Rosa Vasconcelos & 

Associados, Sociedade de Advogados, RL”, na prestação de serviços de 

advocacia e representação em juízo do município dos seguintes processos: 

1. Processo n.º 8/2004.7TALMG “Processo-crime de difamação contra o diretor 

do jornal do Douro na edição de 25.06.2003”. (Nota de honorários 11.655,59 

c/ iva); 

2. Processo n.º 1266/2004,2BESVIS “Processo-crime contra João José Chaves 

de Sousa”. (Nota de honorários 22.995,49 c/ iva); 

3. Processo n.º 36/2002,7TALMG “Processo por crime de abuso de liberdade de 

impressa (Douro Jazz Blues Festival) contra o diretor do jornal do Douro na 

edição de 02.08.2001”. (Nota de honorários 11.870,02 c/ iva); 

Considerando os documentos do processo em arquivo nesta Câmara e 

remetidos pelo gabinete de advogados e devido à natureza do processo, estar 
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inequivocamente relacionadas com serviços de natureza intelectual, as mesmas 

não foram objeto de formalização contratual de despesa, para que fosse 

qualitativamente definidos atributos das propostas necessárias à fixação de um 

critério de adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 

de janeiro, alterado e republicado pelo DL n.º 278/2009, de 2 de outubro, bem 

como a sua definição quantitativa, no âmbito de um procedimento de concurso, 

de outros atributos das propostas seja desadequada a essa fixação tendo em 

conta os objetivos da aquisição pretendida. 

Face ao exposto, determinou, no uso da competência que lhe é conferida pela 

alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do DL n.º 197/99, de 8 de junho e ao abrigo da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do CCP, que se formalize o processo despesa 

referente aos processos supra referenciados, a “Elmiro de Sousa, Rosa 

Vasconcelos & Associados, Sociedade de Advogados, RL”, de acordo com os 

serviços descritos em cartas anexas, pelo valor global de € 46.521, €10, 

acrescidos do iva à taxa legal, a título de honorários, remetendo para o efeito, 

aos serviços da DFP para proceder ao cabimento, requisição e pagamento do 

respetivo montante global de € 46.521,10, c/ iva à taxa de 23%, condicionado a 

informação do cumprimento da Lei de Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA) e disponibilidades dotação orçamental na rubrica 02.02.14. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do resumo diário de tesouraria n.º 175, datado de 2 de setembro de 2013, cuja 

dotação orçamental é de 1.442,075,24€ e dotação não orçamental é de 

173.685,94€. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 20 DE AGOSTO DE 2013 

(COD 03) 
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Presente à reunião para deliberação a ata da reunião ordinária da Câmara do dia 

20 de agosto de 2013, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude 

de o texto ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara 

Municipal e o seu conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovado, por maioria, com a abstenção do senhor Vereador 

António Pinto Carreira , por não ter estado presente na reunião. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFAS DE FUGAS (COD. 01) 

REQUERENTE: RAUL JORGE NASCIMENTO CARVALHO 

LOCAL: LUGAR DA PACHECA - SANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 428/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 591/DMSU, de 7 de agosto de 2013, seja autorizada a retificação 

da fatura n.º 75062/13, de junho, no valor de 187,05€, e fatura n.º 87429/13, de 

julho, no valor de 74,35€, tendo por base a tarifa de fugas prevista no Tarifário 

da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas 

Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela 

Geral de Taxas e Licenças), passando o valor corrigido a ser de 44,18€. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMINIZAÇÃO (COD 17) 

REQUERENTE: ANTONINO RIBEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 422/17/13 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 313/PAT, dando 

conhecimento da pretensão do senhor Antonino Ribeiro, de ser ressarcido de 

110,33€ (cento e dez euros e trinta e três cêntimos), que corresponde ao valor 

dos danos que sofreu na sequência do sinistro que foi alvo, no dia 22 de maio de 

2013, quando o veículo em que circulava no sentido descendente na Rua do 

Desterro, ao chegar ao edifício Santa Cruz IV, embateu numa grelha de águas 

pluviais, que estava desnivelada, provocando o rebentamento do pneu frontal 

direito. 

No dia 1 de agosto de 2013, o sinistrado dirigiu-se a este serviço, apresentando 

um orçamento da reparação do veículo, no valor de 110,33€, o que revela 
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infrutífera a participação à seguradora, uma vez que este valor é inferior à 

franquia contratual. 

Assim, a haver lugar ao pagamento da indemnização, terá de ser o Município a 

prestá-la, pelo que, face ao exposto, propõe à Câmara Municipal que aprecie o 

pedido do requerente. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão do requerente, indemnizando-o pelo valor de 110,33€ (cento e dez 

euros e trinta e três cêntimos), pelos prejuízos causados na viatura. 

 

04-ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA PARA 

ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO A. DE ALMEIDA FERNANDES – HISTÓRIA 

MEDIEVAL PORTUGUESA 2013 (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 418/20/13, do senhor 

Presidente da Câmara, propondo à Câmara Municipal que a Comissão Executiva 

para a atribuição do Prémio A. de Almeida Fernandes – História Medieval 

Portuguesa – 2013, seja constituída pelos seguintes elementos: 

- Vereadora da Educação, Ação Social e Cultural, Dra. Marina de Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira; 

- Técnica Superior, Dra. Maria João Fernandes Sabino Guedes Moutela; 

- Técnico Superior, Dr. Victor Manuel de Jesus Rebelo; 

- Técnico Superior, Dr. José Pedro da Rocha Oliveira. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE 

LAMEGO E AS JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE FREGUESIAS (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 432/20/13, do senhor 

Presidente da Câmara, que refere que considerando que é atribuição do 

Município de Lamego, em matéria de gestão dos refeitórios dos 

estabelecimentos de educação pré-escolar, o fornecimento de refeições 

escolares em cada ano letivo, nos termos da alínea b) do nº 3 do artigo 19º da 

Lei 159/99, de 14 de setembro, e dos artigos 6º e 7º do Decreto – Lei 399-A/84, 

de 28 de dezembro; 
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Considerando que é da competência da Câmara Municipal de Lamego o domínio 

da ação social escolar, nos termos da alínea d) do nº 4 do artigo 64º da Lei 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Considerando que se manterá em vigor o Acordo de Colaboração celebrado 

entre a ex-Direção Regional de Educação do Norte, o Centro Regional de 

Segurança Social do Centro e a Câmara Municipal de Lamego, no âmbito do 

Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, de acordo 

com os princípios consagrados na Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro e no Decreto-

Lei n.º 147/97, de 11 de junho; 

Considerando que as Juntas/Associações de Freguesia (s) têm sido, desde a 

celebração do referido Acordo de Colaboração, parceiras na implementação 

daquele Programa, através da delegação de competências, de acordo com o 

disposto nos artigos 37º e 66º da Lei 169/99, de 18 de setembro, alterada e 

republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Face ao exposto, propõe que a Câmara Municipal delibere no sentido de aprovar 

os protocolos de cooperação para a educação pré-escolar a celebrar entre o 

Município de Lamego e as Juntas/Associações de Freguesia(s) abaixo 

discriminadas, a vigorar durante o ano letivo 2013/2014. 

O encargo estimado para o ano letivo 2013/2014 é de 315.653,36€, em que 

114.783,04 € corresponde ao ano de 2013 (de setembro a dezembro) e 

200.870,32 € ao ano de 2014 (de janeiro a julho), discriminado da seguinte 

forma: 

Entidade 2013 2014 Total 
Associação de Freguesias do Norte do 
Município de Lamego 39.095,84 € 68.417,72 € 107.513,56 € 
Associação de Freguesias do Sudeste do 
Município de Lamego 28.327,76 € 49.573,58 € 77.901,34 € 
Associação de Freguesias do Sul do 
Município de Lamego 9.488,48 € 16.604,84 € 26.093,32 € 
Junta de Freguesia de Avões 

3.274,96 € 5.731,18 € 9.006,14 € 
Junta de Freguesia de Britiande 

2.771,12 € 4.849,46 € 7.620,58 € 
Junta de Freguesia de Cambres 

9.360,52 € 16.380,91 € 25.741,43 € 
Junta de Freguesia de Cepões 

3.274,96 € 5.731,18 € 9.006,14 € 
Junta de Freguesia de Lalim 

3.274,96 € 5.731,18 € 9.006,14 € 
Junta de Freguesia de Magueija 

2.771,12 € 4.849,46 € 7.620,58 € 
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Junta de Freguesia de Penajóia 
3.526,88 € 6.172,04 € 9.698,92 € 

Junta de Freguesia de Sande 
4.744,24 € 8.302,42 € 13.046,66 € 

Junta de Freguesia de Valdigem 
4.872,20 € 8.526,35 € 13.398,55 € 

Total 114.783,04 € 200.870,32 € 315.653,36 € 
 

Os protocolos de parceria incluem também a atribuição de auxílios económicos 

uma vez que, de acordo com o Decreto-Lei 399-A/84, de 28 de dezembro, e nos 

termos das alíneas l) do n.º 1 e d) do nº 4 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de 

setembro, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 10 de janeiro, é aos 

Municípios que compete comparticipar no apoio às crianças da educação pré-

escolar, no domínio da ação social escolar. Na atribuição de auxílios económicos 

serão aplicados os valores fixados através de despacho pelo Ministério da 

Educação (a aguardar publicação), e mediante os valores inscritos na respetiva 

rubrica orçamental. 

Nota: Considerando o elevado número de crianças com auxílios económicos nos 

centros escolares de Lamego-Sudeste e Lamego-Sul e nos Jardins de Infância 

da sua área de residência, e com o objetivo de incentivar a frequência das 

mesmas nos referidos estabelecimento de ensino, bem como reforçar o apoio 

económico às famílias, a comparticipação no custo da refeição escolar será de 

100%. 

Esta proposta vem reforçar a medida já tomada no ano letivo transato de alargar 

os apoios sociais às refeições escolares das crianças dos Jardins-de-infância 

integrados nos escalões 1 e 2 do abono de família. 

Nesta conformidade, o encargo estimado com o subsídio para as refeições 

escolares das crianças da educação pré-escolar, e para a totalidade das 

crianças a frequentar os centros escolares de Lamego-Sudeste e Lamego-Sul e 

os jardins-de-infância das freguesias, durante o ano letivo 2013/2014, é de 

73.755,55€, em que 30.473,85€ corresponde ao ano de 2013 (de setembro a 

dezembro) e 43.281,70€ ao ano de 2014 (de janeiro a julho), discriminado da 

seguinte forma: 

JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE FREGUESIA(S) 2013 2014 TOTAL 

Associação de Freguesias do Norte do 
Município de Lamego 

7.958,46€ 11.303,32€ 19.261,78€ 

Associação de Freguesias do Sudeste do 
Município de Lamego 

5.893,29€ 8.370,18€ 14.263,47€ 
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Associação de Freguesias do Sul do Município 
de Lamego 

3.022,20€ 4.292,40€ 7.314,60€ 

Junta de Freguesia de Avões 1.309,62€ 1.860,04€ 3.169,66€ 

Junta de Freguesia de Britiande 1.108,14€ 1.573,88€ 2.682,02€ 

Junta de Freguesia de Cambres 2.921,46€ 4.149,32€ 7.070,78€ 

Junta de Freguesia de Cepões 1.309,62€ 1.860,04€ 3.169,66€ 

Junta de Freguesia de Lalim 1.309,62€ 1.860,04€ 3.169,66€ 

Junta de Freguesia de Magueija 1.108,14€ 1.573,88€ 2.682,02€ 

Junta de Freguesia de Penajóia 1.410,36€ 2.003,12€ 3.413,48€ 

Junta de Freguesia de Sande 1.511,10€ 2.146,20€ 3.657,30€ 

Junta de Freguesia de Valdigem 1.611,84€ 2.289,28€ 3.901,12€ 

TOTAL 30.473,85 € 43.281,70 € 73.755,55 € 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

06-ASSUNTO: MINUTA DOS PROTOCOLOS DE PARCERIA A CELEBRAR 

ENTRE O MUNICÍPIO DE LAMEGO E AS JUNTA/ASSOCIAÇÕES DE 

FREGUESIAS (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 433/20/13, do senhor 

Presidente da Câmara, que refere que considerando que é atribuição do 

Município de Lamego, em matéria de gestão dos refeitórios do 1º ciclo do ensino 

básico, o fornecimento de refeições escolares em cada ano letivo, nos termos da 

alínea b) do nº 3 do artigo 19º da Lei 159/99, de 14 de setembro, e dos artigos 6º 

e 7º do Decreto-Lei 399-A/84, de 28 de dezembro; 

Considerando que é da competência da Câmara Municipal de Lamego o domínio 

da ação social escolar, nos termos da alínea d) do nº 4 do artigo 64º da Lei 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Considerando que se mantém o financiamento do Programa de Generalização 

do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1º CEB, aprovado pelo 

Despacho 18 987/2009, de 17 de agosto (a aguardar indicações da Direção de 

Serviços da Região Norte); 

Considerando que as Juntas de Freguesias têm sido parceiras na 

implementação daquele Programa, através da delegação de competências, de 

acordo com o disposto nos artigos 37º e 66º da Lei 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Dando cumprimento aos preceitos legais, mas procurando também promover a 

igualdade de oportunidades e o sucesso educativo dos alunos, torna-se 



                                                                                                                             

11 
                                                                                                 

Vice-Presidente 

                                                                                                                             

Secretária 

 

                                                                                                                     Processado por  

computador 

indispensável o apoio às famílias mais carenciadas na aquisição de livros e 

material escolar e na promoção de uma alimentação equilibrada; 

Face ao exposto, propõe que a Câmara Municipal delibere no sentido de aprovar 

a minuta dos protocolos de parceria a celebrar entre o Município de Lamego e as 

Juntas/Associações de Freguesia(s) abaixo discriminadas, a vigorar durante o 

ano letivo 2013/2014. 

O encargo estimado para o fornecimento de refeições escolares aos alunos do 

1º ciclo do ensino básico, durante o ano letivo 2013/2014 é de 156.138,32 €, em 

que 64.512,24 € corresponde ao ano de 2013 (de setembro a dezembro) e 

91.626,08 € ao ano de 2014 (de janeiro a junho), discriminado da seguinte forma: 

JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE FREGUESIA(S) 2013 2014 TOTAL 

Associação de Freguesias do Norte do Município 

de Lamego 
32.004,96€ 45.456,32€ 77.461,28€ 

Associação de Freguesias do Sudeste do 

Município de Lamego 
22.676,16€ 32.206,72€ 54.882,88€ 

Associação de Freguesias do Sul do Município de 

Lamego 
6.171,36€ 8.765,12€ 14.936,48€ 

Junta de Freguesia de Cambres 3.659,76€ 5.197,92€ 8.857,68€ 

TOTAL 64.512,24€ 91.626,08€ 156.138,32€ 

 

Os protocolos de parceria incluem também a atribuição de auxílios económicos 

uma vez que, de acordo com o Decreto – Lei 399-A/84, de 28 de dezembro, e 

nos termos das alíneas l) do n.º 1 e d) do nº 4 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 

de setembro, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 10 de janeiro, é aos 

Municípios que compete comparticipar no apoio aos alunos do ensino básico, no 

domínio da ação social escolar. Na atribuição de auxílios económicos serão 

aplicados os valores fixados através de despacho pelo Ministério da Educação (a 

aguardar publicação), e mediante os valores inscritos na respetiva rubrica 

orçamental. 

Nota: Considerando o elevado número de alunos com auxílios económicos nos 

centros escolares de Lamego-Sudeste e Lamego-Sul e com o objetivo de 

incentivar a frequência dos mesmos nos estabelecimento de ensino da sua área 

de residência, a comparticipação no custo da refeição escolar será de 100% 

para os alunos a frequentar os centros escolares acima referidos. 
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Nesta conformidade, o encargo estimado com o subsídio para as refeições 

escolares dos alunos do 1º ciclo, integrados nos escalões 1 ou 2 do abono de 

família, e para a totalidade dos alunos a frequentar os centros escolares de 

Lamego-Sudeste e Lamego-Sul, durante o ano letivo 2013/2014, é de 

107.768,44€, em que 44.527,08€ corresponde ao ano de 2013 (de setembro a 

dezembro) e 63.241,36€ ao ano de 2014 (de janeiro a junho), discriminado da 

seguinte forma: 

JUNTAS/ASSOCIAÇÕES DE FREGUESIA(S) 2013 2014 TOTAL 

Associação de Freguesias do Norte do 

Município de Lamego 
15.715,44€ 22.320,48€ 38.035,92€ 

Associação de Freguesias do Sudeste do 

Município de Lamego 
17.025,06€ 24.180,52€ 41.205,58€ 

Associação de Freguesias do Sul do Município 

de Lamego 
8.663,64€ 12.304,88€ 20.968,52€ 

Junta de Freguesia de Cambres 5.137,74€ 7.297,08€ 12.434,82€ 

TOTAL 46.541,88 € 66.102,96 € 112.644,84€ 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

07-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO E DELEGAÇÃO DE 

COMPETENCIAS DE FUNCIONAMENTO DOS CENTROS ESCOLARES DE 

LAMEGO, LAMEGO-SUDESTE, LAMEGO-SUL E ESCOLA EB1 DE LAMEGO 

N.º 2 - PRORROGAÇÃO (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 434/20/13, do senhor 

Presidente da Câmara, para no seguimento da deliberação da Câmara Municipal 

de Lamego, de 4 de setembro de 2012, na qual foram aprovados, por maioria, os 

protocolos entre o Município de Lamego e as Associações de Freguesias do 

Norte, do Sudeste e do Sul do Município de Lamego, que visam criar as 

condições para garantir o normal funcionamento dos Centros Escolares de 

Lamego, Lamego n.º 2, Lamego-Sudeste e Lamego-Sul de, nomeadamente no 

apoio ao serviço de refeições escolares aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico, 

às atividades curriculares, à manutenção das instalações e ao serviço de portaria 

e vigilância, propõe à Câmara Municipal que os mesmos sejam prorrogados pelo 

período de 2 meses (setembro e outubro de 2013) em virtude de decorrerem 

neste período eleições autárquicas e, consequentemente, eleições nas 

associações de freguesias, com os seguintes valores: 
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Associação de Freguesias setembro e outubro de 2013 

Norte 7.666,66€ 

Sudeste 
CE Lamego-Sudeste 4.983,34€ 

CE Lamego N.º 2 2.000,00€ 

Sul 4.333,34€ 

Total 18.983,34 € 

Deliberação: Aprovado, por maioria, com a abstenção do senhor Vice-

Presidente da Câmara. 

 

08-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SANTA EUFÉMIA – PARADA DO 

BISPO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 419/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 22 de setembro de 

2013, das 08:00 horas às 19:00 horas, para a realização dos Festas em Honra 

de Santa Eufémia, no Lugar do Cerro, freguesia de Parada do Bispo. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: REALIZAÇÃO DA FESTA EM HONRA DO SENHOR DA 

SALVAÇÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DO SENHOR DA 

SALVAÇÃO, RUA DA CRUZ – FREGUESIA DE ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 420/26/13 do senhor 

presidente da Câmara Municipal, para que seja ratificado o seu despacho, 

datado de 23 de agosto de 2013, no qual autorizou a realização da Festa em 

Honra do Senhor da Salvação, no dia 24/08/2013, das 19.00h às 00.00h, a 

decorrer na Rua da Cruz, freguesia de Almacave. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

10-ASSUNTO: REMODELAÇÃO DA ESCOLA SECUNDÁRIA LATINO COELHO 

(COD 40) 
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REQUERENTE: PARQUE ESCOLAR E.P.E 

LOCAL DA OBRA: AV. DAS ACÁCIAS - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 435/40/13 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, a qual refere que a obra mencionada em 

epígrafe é uma obra promovida pelo estado, isenta de licenciamento e sujeita a 

parecer prévio não vinculativo da Câmara Municipal, nos termos do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, pelo que, de acordo com a 

informação n.º 1657/DUDE, de 16 de maio de 2013, propõe que a Câmara 

Municipal emita parecer favorável, sendo de salvaguardar o referido no ponto 

3.3. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

11-ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO FASE II (COD 41) 

LOCAL DA OBRA: ZONA DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 430/41/13 do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, propondo à Câmara a aprovação da alteração 

do loteamento da zona industrial de Lamego, referente aos lotes 1 e 2 – fase II, 

que consiste na alteração do polígono de implantação e da área de construção 

dos lotes 1 e 2. 

Proposta de ocupação dos lotes: 

Lote n.º 1 

Área Total - 1440,00m2 

Área de Implantação - 560,00m2 

Área de Construção - 1120,00m 

Área de Logradouro -880.00m2 

Número de Pisos - 2 

Altura máxima do Edifício - 10,00 m 

Confrontações: 

Norte - Armamento do Loteamento 

Sul - Lote 4 

Nascente - Lote 2 

Poente - Lote 13 -1ª Fase 

Lote n.º 2 
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Área Total - 1440,00m2 

Área de Implantação - 560,00m2 

Área de Construção - 1120,00m 

Área de Logradouro -880.00m2 

Número de Pisos - 2 

Altura máxima do Edifício - 10,00 m 

Confrontações: 

Norte - Armamento do Loteamento 

Sul - Lote 3 

Nascente - Lote 14 – 1ª Fase 

Poente - Lote 1 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

12-ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO (COD 41) 

LOCAL DA OBRA: ZONA DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 431/41/13 do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, propondo à Câmara a aprovação da alteração 

do loteamento da zona industrial de Lamego, referente aos lotes 1 e 5, que 

consiste na alteração do limite dos lotes 1 e 5 e respetivas áreas. 

Da alteração resultará uma diminuição de 2094,00m2 do lote 5, inscrito na 

freguesia de Britiande, área, essa que será integrada no lote n.º 1, inscrito na 

freguesia de Cepões. 

Os parâmetros propostos relativos ao resultado da alteração são os seguintes: 

Lote n.º 1 

Área Total - 6205,00m2 

Área de Implantação - 2323,00 m2 

Área de Construção - 4626,00 m2 

Área de Logradouro - 3882,00 m2 

Número de Pisos - 2 

Altura máxima do Edifício - 10,50 m 

Confrontações: 

Norte - E.M. 524 

Sul - Lote 4 
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Nascente - Lote 4 e 5 

Poente - E.M. 524 

Lote n. ° 5 

Área Total - 3417,00 m2 

Área de Implantação - 1000,00 m2 

Área de Construção - 2000,00 m2 

Área de Logradouro - 2417,00 m2 

Número de Pisos - 2 

Altura máxima do Edifício - 10,50 m 

Confrontações: 

Norte - Lote 1 e 6 

Sul - Lote 4 

Nascente - Armamento do Loteamento 

Poente - Lote 1 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

13-ASSUNTO: 2ª REVISÃO DO ORÇAMENTO DA DESPESA E 2ª REVISÃO 

DO ORÇAMENTO DA RECEITA (COD 43) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 429/43/12 do senhor 

Presidente da Câmara que refere que, considerando a necessidade de se 

proceder ao reforço de despesas, (Orçamento de Despesa, Plano Plurianual de 

Investimentos e Plano de Atividade Municipais), propõe à Câmara Municipal que 

se proceda à 2ª Revisão Orçamental, no montante de 1.090.000,00€, e à 2ª 

Revisão do Orçamento da Receita, com a inclusão de uma nova rubrica. 

Assim, o orçamento municipal passará de 42.910.000,00€ para 44.000.000,00€. 

Mais, propõe à Câmara Municipal que após a sua aprovação a mesma seja 

remetida à Assembleia Municipal, nos termos da alínea c) do nº 2 do art. 64 da 

Lei nº 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, para apreciação e aprovação. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

14-ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

LICENÇA DE DIVERTIMENTO PÚBLICO (COD. 59) 



                                                                                                                             

17 
                                                                                                 

Vice-Presidente 

                                                                                                                             

Secretária 

 

                                                                                                                     Processado por  

computador 

REQUERENTE: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE PARADA DO BISPO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 423/59/13 do senhor Vereador 

do Desenvolvimento que surge no seguimento do ofício emanado da Fábrica da 

Igreja Paroquial de Parada do Bispo, o qual refere que vai organizar as Festas 

em honra de Santa Eufémia, que terá lugar na noite de 22 de setembro, e que 

sendo uma associação sem fins lucrativos solicita a isenção da licença de 

divertimento público. 

Sem prejuízo da licença ou autorização necessária, a Câmara Municipal pode 

isentar ou reduzir o pagamento das taxas, constantes da tabela geral, a pagar 

por pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública administrativa, 

associações culturais, desportivas, recreativas, religiosas, cooperativas ou 

profissionais e instituições particulares de solidariedade social, tal como é 

referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 26°, do Regulamento Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego.  

Assim, propõe à Câmara Municipal a apreciação e deliberação do assunto em 

epígrafe. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão da requerente, isentando-a do pagamento da licença de divertimento 

público, nos termos propostos. 

 

15-ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

LICENÇA DE DIVERTIMENTO PÚBLICO (COD. 59) 

REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 425/59/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que refere que o Clube 

Automóvel de Lamego vai organizar a XXII Concentração Motard à Romaria, que 

terá lugar nos dias 30, 31 de agosto e 1 de setembro, e que sendo uma 

associação sem fins lucrativos solicita a isenção da licença de ocupação da via 

pública e licença de ruído. 

Sem prejuízo da licença ou autorização necessária, a Câmara Municipal pode 

isentar ou reduzir o pagamento das taxas, constantes da tabela geral, a pagar 

por pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública administrativa, 

associações culturais, desportivas, recreativas, religiosas, cooperativas ou 
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profissionais e instituições particulares de solidariedade social, tal como é 

referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 26°, do Regulamento Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego.  

Assim, propõe à Câmara Municipal a apreciação e deliberação do assunto em 

epígrafe. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão da requerente, isentando-o do pagamento da licença de divertimento 

público, nos termos propostos. 

 

16-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO PARA 

A REALIZAÇÃO DA XXII CONCENTRAÇÃO MOTARD À ROMARIA – 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD. 62) 

REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 424/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 631/DMSU, de 23 de agosto de 2013, propondo à Câmara 

Municipal que ratifique o seu despacho, datado de 27 de agosto de 2013, no 

qual autorizou a realização da XXII Concentração Motard à Romaria Nossa 

Senhora dos Remédios, a realizar nos dias 30 de agosto a 1 de setembro, para a 

realização daquele evento nos seguintes locais:  

• Autorização para ocupação do Parque Isidoro Guedes, com exceção do 

parque infantil e da zona reservada ao café do parque, para que aí possa ser 

montado o parque fechado dos motards, bem como o espetáculo musical, nos 

dias 30 e 31 de agosto; 

• A proibição do estacionamento na Av. das Acácias, em frente ao Liceu Latino 

Coelho, lado descendente, no dia 30, 31 de agosto e 01 de setembro; 

• O corte de trânsito temporário na Av. 5 de Outubro (entre o Largo dos 

Combatentes e a Rua Dr. Bernardo Pinheiro de Aragão), no dia 31 de agosto 

das 17.00h às 19.00h e das 22.00h às 23.00h, para a realização do espetáculo 

de Freestyle. 

• Proibição de estacionamento na Av. 5 de outubro, em frente à Caixa de 

Crédito Agrícola, a partir das 13.00h até às 23.00h.  

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 
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17-ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO TRÂNSITO NAS RUAS CARDOSO AVELINO 

E MACÁRIO DE CASTRO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD. 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 426/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 634/DMSU, de 26 de agosto de 2013, propondo à Câmara 

Municipal que ratifique o seu despacho, datado de 27 de agosto de 2013, no 

qual autorizou a alteração de transito (trânsito nos dois sentidos nas Ruas 

Cardoso Avelino e Macário de Castro) das 00.00h do dia 31 de agosto às 24.00h 

do dia 09 de setembro, durante a realização das Festas de Nossa Senhora dos 

remédios. 

Ratifique ainda, a alteração do trânsito num só sentido no arruamento de acesso 

à Nossa Senhora dos Remédios, desde a Rua Cónego José Pinto Teixeira até à 

Rua Visconde de Arneiros, nos dias 6,7 e 8 de setembro de 2013. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: PEDIDO DE CORTE DE TRÂNSITO, PROIBIÇÃO DE 

ESTACIONAMENTOS E OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA NA RUA NOVA – 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD. 62) 

REQUERENTE: JOSÉ MIGUEL PIMENTA MAGALHÃES MARTINS - GERENTE 

DO CAFÉ “O POTE” 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 427/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 626/DMSU, de 21.08.2013, propondo à Câmara Municipal que 

ratifique o seu despacho, datado de 28 de agosto de 2013, no qual autorizou o 

corte de trânsito, proibição de estacionamentos e a ocupação da via pública, das 

12.00h do dia 07.09.2013 às 12.00h do dia 08.09.2013, na Rua Nova, para a 

realização da tradicional noitada das Festas de Nossa Senhora dos Remédios. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

19-ASSUNTO: PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DAS TAXAS DA 

CONCESSÃO DO ALVARÁ DE SEPULTURA (COD 15)  

REQUERENTE: ALBERTO MONTEIRO ANDRADE 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 421/15/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, referindo que na sequência da 

concessão de Alvará da sepultura n.º 96 da 2ª secção – Santa Cruz ao senhor 

Alberto Monteiro Andrade, veio o requerente solicitar o pagamento das taxas 

devidas, no valor de 812,60 €, em dez mensalidades iguais de 81,26€, cada. 

Esta situação está contemplada no n.º 1 do artigo 15º do Regulamento Geral das 

Taxas e Licenças do Município de Lamego, pelo que, propõe que a Câmara 

Municipal delibere, nos termos do n.º 2 do referido artigo, a aprovação do pedido 

da requerente. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a 

Câmara Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 

de janeiro, deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

20-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

REQUERENTE: VÍTOR MANUEL GONÇALVES TEIXEIRA – GERENTE DO 

CAFÉ “O CORTILHEIRO” 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 436/51/13 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento 

do pedido do senhor Vítor Manuel Gonçalves Teixeira – Café “O Cortilheiro”, seja 

ratificado o seu despacho datado de 23 de agosto de 2013, no qual autorizou o 

prolongamento de funcionamento de horário, das 02H00 da manhã para as 

04H00, nos dias 24 e 25 de agosto de 2013, nos termos estabelecidos no artigo 

3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 

Venda ao Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de 

Lamego, mediante o pagamento das respetivas taxas constantes da tabela em 

vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 
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expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido 

Regulamento Municipal. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

21-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 437/51/13 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento 

do pedido do senhor Alcino Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do bar 

“Trebaruna”, seja ratificado o seu despacho, datado de 31 de agosto de 2013, no 

qual autorizou o prolongamento de funcionamento de horário, das 02H00 da 

manhã para as 04H00, nos dias 14, 15, 21, 22, 28 e 29 de setembro e 5 e 6 de 

outubro de 2013, de acordo com o artigo 3º do Regulamento dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de 

Serviços, em vigor no Município de Lamego, mediante o pagamento das 

respetivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido 

Regulamento Municipal. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

22-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

REQUERENTE: PAULO ALEXANDRE PEREIRA TEIXEIRA – BAR OLD ROCK 

CAFFE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 203/51/13 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento 

do pedido do senhor Paulo Alexandre Pereira Teixeira – Bar Old Rock Caffe, 

seja ratificado o seu despacho, datado de 31 de agosto de 2013, no qual 

autorizou o prolongamento de funcionamento de horário, das 02H00 da manhã 

para as 04H00, nos dias 14, 15, 21, 22, 28 e 29 de agosto de 2013, e 5 e 6 de 
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outubro de 2013, nos termos estabelecidos no artigo 3º do Regulamento dos 

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 

Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, mediante o 

pagamento das respetivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa, caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do aqui referido 

Regulamento Municipal. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

23-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 439/51/13 do senhor Vereador 

do Desenvolvimento Económico, propondo à Câmara Municipal, que nos dias 7 

e 8 de setembro de 2013, seja concedido a todos os estabelecimentos 

comercias, o horário ininterrupto de funcionamento, e a isenção das referidas 

taxas desse prolongamento de horário, de acordo com o n.º 3.º do Regulamento 

dos Horários de Funcionamento de venda ao Publico e de Prestação de Serviços 

em vigor no Município de Lamego. 

Tal proposta vem no seguimento de que neste período se festejam, as Festas da 

Nossa Senhora dos Remédios, sendo usual este tipo de autorização.  

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

24-ASSUNTO: PEDIDO DE REEMBOLSO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

LICENÇA DIVERTIMENTO PÚBLICO (COD. 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSO SENHOR DA AFLIÇÃO 

DE CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 440/26/13 do senhor Vereador 

do Desenvolvimento Económico, que surge no seguimento do ofício da 

Comissão de Festas de Nosso Senhor da Aflição de Cambres, o qual refere que 

foram organizadas as festas em honra do Nosso Senhor da Aflição, na freguesia 

de Cambres, em Lamego, que teve lugar entre os dias 26 e 29 de julho 2013, 
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solicitando o reembolso do pagamento de taxa da licença de divertimento público 

no valor de 80,00€. 

Sem prejuízo da licença ou autorização necessária, a Câmara Municipal pode 

isentar ou reduzir o pagamento das taxas, constantes da tabela geral, a pagar 

por pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública administrativa, 

associações culturais, desportivas, recreativas, religiosas, cooperativas ou 

profissionais e instituições particulares de solidariedade social, tal como é 

referido na alínea a) do n.º l do artigo 26.°, do Regulamento Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego.  

Assim, propõe à Câmara Municipal a apreciação e deliberação do assunto em 

epígrafe, de forma a proceder-se ao reembolso da quantia paga. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, isentar a 

requerente do pagamento das taxas por se tratar de uma associação sem fins 

lucrativos e, em consequência disso, determinar o reembolso da quantia de 

80,00€, que a referida associação havia pago, no dia 26 de julho de 2013. 

 

25-ASSUNTO: PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO (COD 08) 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO PELA INFÂNCIA E TERCEIRA IDADE DE 

LAMEGO - APITIL 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 441/08/13 da senhora 

Vereadora da Ação Social, que vem acompanhada da informação n.º 423/DAC, 

datada de 2 de setembro de 2013, elaborada pelos serviços jurídicos, que nesta 

ata se dá como transcrita e dela fica a fazer parte integrante, que surgem na 

sequência de um requerimento apresentado nesta Câmara Municipal, no dia 31 

de julho de 2013, pela Associação pela Infância e Terceira Idade de Lamego - 

APITIL, em que solicita, pelas razões nele invocadas, a atribuição de um 

subsídio, no valor de 50.000,00 € (cinquenta mil euros). 

Assim, compete à Câmara Municipal, a decisão de atribuição ou não do subsídio 

solicitado pela instituição particular de solidariedade social acima identificada. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um 

subsídio no montante de 37.500,00€, (trinta e sete mil e quinhentos euros), à 

APITIL, a transferir mediante a celebração de um protocolo técnico que tenha 

por objeto o apoio a atividades de natureza social, tendo em conta o objeto da 
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Associação que promove no seu centro de dia, o apoio a idosos carenciados, 

desenvolvendo atividades de interesse público, que numa conjuntura económica 

difícil se impõe que a autarquia não deixe de apoiar. O protocolo deverá 

concretizar, nos termos legais, as atividades a comparticipar. 

Os efeitos desta deliberação são condicionados à dedução à quantia ora referida 

de qualquer dívida que a APITIL tenha para com o Município de Lamego. 

Por fim, o Executivo Municipal tomou conhecimento de um requerimento junto e 

subscrito pela exequente Filomena Teixeira Porfírio que, nos termos 

apresentados, inutiliza a notificação para penhora no processo executivo n.º 

6/13.0TBLMG – 2º Juízo. 

 

26-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EQUIPAMENTO HOTELEIRO - MEET 

MEADAS DOURO MOUNTAIN & SPA HOTEL (COD 42) 

REQUERENTE: DUARTE NUNO DA SILVA ALMEIDA 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DO BOM PASTOR - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 442/42/13 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação nº. 

2802/DUDE, datada de 29 de agosto de 2013, e do parecer do Chefe da DUDE, 

datado de 29.08.2013, propondo à Câmara Municipal, nos termos do n.º 4 do 

artigo 20º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que aprove o projeto 

de arquitetura, condicionado à apresentação dos elementos mencionados no 

referido parecer do chefe da DUDE. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

27-ASSUNTO: ORGANIZAÇÃO DO TROFÉU DA CIDADE DE LAMEGO PELO 

FUTEBOL CLUBE DO PORTO (COD. 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 443/20/13 da senhora 

Vereadora da Juventude e Desporto, propondo à Câmara Municipal que seja 

autorizado o pagamento de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) ao Futebol 

Clube do Porto, pela organização do Troféu Cidade de Lamego, (alimentação e 

alojamento das duas equipas), que contou com um jogo de andebol entre a 

seleção do Japão e um Clube da Rússia, no pavilhão gimnodesportivo Álvaro 

Magalhães, realizado no dia 18 de agosto de 2013. 
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Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

28-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal para aprovação em 

minuta dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

29-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 

onze horas e quinze minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada 

por si e pela Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, 

Mabilde Rosa Pinto Lopes. 

 

O Vice-Presidente,   

 

A Secretária 

 


